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RESOLUÇÃO 25/2023 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPBRESOLUÇÃO 25/2023 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB

Convalida a Resolução AR 45/2022-CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, que dispõe sobre a

autorização de funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento

de Sistemas, no âmbito do Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, Campus

Esperança.

A Presidente Interina do CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA

PARAÍBA (IFPB)PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Portaria 2225/2022-Reitoria , de 27 de outubro

de 2022, considerando:, considerando:

 I. O § 3º do artigo 10 e no caput do mesmo artigo da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008;

 II. O disposto no inciso I do ar;go 16 e nos incisos VII e XVI do art. 17 do Estatuto do IFPB,      aprovado pela

Resolução CS nº 246, de 18 de dezembro de 2015;

III. O pedido constante nos processos nº 23799.01086.2021-97 e nº 23381.006327.2022-77 do IFPB;

IV. As decisões tomadas na 52ª Reunião Ordinária realizada em 07 de fevereiro de 2023,

RESOLVE:RESOLVE: 

Art. 1° Convalidar o da Resolução AR 45/2022-CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, que dispõe sobre a Autorização

de Funcionamento e o Plano Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de

Sistemas, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, Campus Esperança.

Art. 2° Aprovar o Plano Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas

ofertado pelo Campus Esperança, nos termos do ANEXO ÚNICO, desta Resolução,  disponível no portal do IFPB.

( V i d e : https://www.ifpb.edu.br/orgaoscolegiados/consuper/resolucoes/ano-2023/resolucoes-aprovadas-pelo-

colegiado/resolucao-no-25-anexo-ppc/view)

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da publicação no boletim de serviço e no portal do IFPB.

(assinado eletronicamente)
SILVANA LUCIENE DO NASCIMENTO CUNHA COSTA

Presidente Interina do Conselho Superior do IFPB
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